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DECRETO LEGISLATIVO N° 286, DE 24 DE ABRIL DE 2001
Dispõe sobre a autorização para doação de bens que especifica.
O VEREADOR JURACY FERREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto legislativo, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos,

Decreta:
Art. 1º Fica a Mesa da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, autorizada a proceder a doação à Prefeitura deste Município, os equipamentos abaixo especificados, considerados inservíveis para a execução dos serviços deste Legislativo:

	Nº DE ORDEM
	DESCRIÇÃO
	Nº DO PATRIMÔNIO

	01
	Uma poltrona giratória, marca Giroflex, modelo 676
	012

	02
	Uma cadeira fixa, rembo luxo, modelo 022
	089

	03
	Um deck de sonorização, constituído de gravador, reprodutor, amplificador e pré-amplificador, marca Cyma
	105

	04
	Uma mesa de aço verde musgo, marca Fiel, tampo em caviúna
	126

	05
	Uma cadeira datilógrafo, giratória, em aço, marca Fiel, dotada de rodízios 
	143

	06
	Uma cadeira datilógrafo, giratória, em aço, marca Fiel, dotada de rodízios
	144

	07
	Uma cadeira giratória, marca Giroflex, modelo 1676
	173

	08
	Uma cadeira giratória, marca Giroflex
	183

	09
	Uma calculadora, marca Sharp, modelo C - 52181
	219

	10
	Uma poltrona de auditório, dotada de prancheta retrátil, pés fixos
	221

	11
	Uma poltrona de auditório, dotada de prancheta retrátil, pés fixos
	225

	12
	Uma poltrona de auditório, dotada de prancheta retrátil, pés fixos
	226

	13
	Um pedestal para microfone, tipo haste, com regulagem de altura
	246

	14
	Um pedestal para microfone, tipo haste, com regulagem de altura
	247

	15
	Um amplificador AC 2100, com 100W, marca Cyma
	250

	16
	Um pré-mixer MC 1006, marca Cyma
	251

	17
	Um aspirador de pó industrial, modelo UZ – 949, 110V
	297

	18
	Um aparelho de ar condicionado 7000 UPC, marca Consul
	343

	19
	Uma máquina de café, com dois reservatórios, com capacidade para sete litros, modelo Brasil, marca Monarcha
	134


Art. 2º Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 24 de abril de 2001.

JURACY FERREIRA DA SILVA 
Presidente

Registrado no livro próprio e publicado na Portaria da Câmara na mesma data.

ALEXANDRE BALBINO ROSA
Diretor Geral Legislativo
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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